Aposentadoria Especial para Engenheiros

Dúvidas mais frequentes

Este questionário visa responder, de forma objetiva e simplificada, as dúvidas mais frequentes levantadas pelos engenheiros interessados no reconhecimento da atividade especial.

1 - Quais modalidades da engenharia são consideradas insalubres para fins de reconhecimento como atividade especial?

R: Na forma do Decreto nº 53.831/64 (abaixo), código 2.1.1, tem direito ao reconhecimento como especial do tempo de atividade exercida como engenheiro os civis, eletricistas, de minas e metalúrgicos. Porém, a relação contida no referido decreto é apenas exemplificativa e não exaustiva, o que significa que qualquer outra modalidade da engenharia, cuja atividade se assemelhar àquelas, podem, também, ter esse direito reconhecido.

QUADRO A QUE SE REFERE O ART. 2º DO DECRETO Nº 53.831, DE 25 DE MARÇO DE 1964

REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
	CÓDIGO
	CAMPO DE APLICAÇÃO
	SERVIÇOS E ATIVIDADES PROFISSIONAIS
	CLASSIFICAÇÃO
	TEMPO DE TRABALHO MÍNIMO
	OBSERVAÇÕES

	2.0.0
	OCUPAÇÕES

	2.1.0
	LIBERAIS, TÉCNICOS,  ASSEMELHADAS

	2.1.1
	ENGENHARIA
	Engenheiros de Construção Civil, de minas, de metalurgia, Eletricistas.
	Insalubre
	25 anos
	Jornada normal ou especial fixada em Lei. Decreto nº 46.131 (*), de 3-6-59.


2 - O que é presunção legal do reconhecimento da atividade especial e até quando esta presunção poderá ser arguida?

R: A presunção legal é quando a própria Lei já obriga o reconhecimento da atividade como especial, mesmo sem a comprovação da efetiva exposição do profissional a qualquer agente prejudicial a saúde ou a integridade física, bastando a prova do exercício da atividade na forma prevista na Lei. Esta presunção poderá ser arguida pelos profissionais que exerceram suas atividades consideradas especiais no período de março de 1964 a maio de 1998.

3 - Qual a idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão do tempo de atividade especial em tempo comum? 

R: A idade mínima para a concessão de aposentadorias não está relacionada a contagem do tempo de contribuição com ou sem conversão, mas ao tempo de contribuição na data da concessão do benefício. Se concedido o benefício com menos de 35 (trinta e cinco) anos de atividade, há necessidade de contar, pelo

menos, com 53 (cinquenta e três) anos de idade (aposentadoria proporcional). Se na data da concessão o trabalhador contar com mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, não há que se falar em idade mínima.

4 - O tempo de serviço laborado em condições especiais é reconhecido tão somente aos trabalhadores regidos pela CLT?

R: Segundo interpretação restritiva da Previdência Social, sim. Porém, o Supremo Tribunal Federal (STF) recentemente reconheceu a aplicação deste direito por analogia também aos funcionários e servidores regidos pelo regime estatutário da Lei nº 8.112/90.

5 - Qual a vantagem do reconhecimento do tempo exercido em condições especiais e sua conversão em tempo comum? 

R: A atividade especial, por se tratar de compensação pelo desgaste sofrido pelo trabalhador no exercício de funções prejudiciais a saúde ou a integridade física, tem, por escopo, proporcionar a aposentadoria de forma antecipada. No caso, os engenheiros, aos 25 (vinte e cinco) anos de atividade. Não sendo possível a concessão da aposentadoria especial, este período deverá ser computado na concessão da aposentadoria por tempo comum, com o acréscimo correspondente, no caso 40% (quarenta por cento).

6 - A concessão da aposentadoria de forma espontânea rescinde, obrigatoriamente, o contrato de trabalho do profissional? Incide a multa a de 40% sobre o montante dos depósitos do FGTS?

R: Não, segundo orientação jurisprudencial 361 da Seção de Dissídios Individuais I, do Tribunal Superior do Trabalho (TST), a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho, se o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto.

7 - Quais são os documentos necessários ao reconhecimento do tempo de contribuição como especial?

R: O engenheiro empregado, embora não necessite comprovar a efetiva exposição a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física para ter direito ao reconhecimento da atividade especial, precisa comprovar o exercício da atividade de engenheiro, que é feito pelo preenchimento, por parte do empregador, do formulário (informações sobre atividades exercidas em condições especiais), conhecido também como DSS-8030 ou SB-40.

Importante:

O profissional que ainda não obteve os referidos documentos deverá obter o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), que veio substituir os formulários anteriores (DSS-8030 ou SB-40), mais a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), diploma de conclusão em curso superior de Engenharia e a identificação profissional (registro no Crea-DF).
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